
Fluxograma de decisão para os PCN – Tratamento transfronteiriço programado  
Fig 1. No caso de cuidados de saúde transfronteiriços programados, serão aplicáveis os Regulamentos (CE) n.º 883/2004 e (CE) n.º 987/2009 relativos à segurança social e/ou a Diretiva 2011/24/UE?  
 
 
 

 
 

 

 
 

O doente é uma pessoa segurada1 
residente num Estado-Membro da UE2 

/ do EEE3 ou na Suíça4 ?  

O doente é nacional de um país 
terceiro e reside na Dinamarca, 
na Islândia, no Listenstaine, na 

Noruega ou na Suíça5? 
 

O doente é um cidadão suíço 
que pretende receber 

tratamento noutro EM da 
UE2/do EEE3 ou é nacional de 
outro país e pretende receber 

tratamento na Suíça4 ? 
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* NOTA: Se estiverem reunidas as condições para a 
aplicação dos regulamentos relativos à segurança 
social7, estes aplicam-se automaticamente, embora 
o doente possa não ter conhecimento.  

O doente tem direito a 
reembolso8 para este 

tratamento específico no 
seu país de origem9? 

 

Se o doente tiver direito a 
um determinado 

tratamento no seu país de 
origem9, pode ter direito 

ao reembolso desse 
tratamento se for prestado 

noutro país 
 

Se o doente não tiver 
direito a reembolso8 no 

país de origem, 
normalmente não terá 

direito a reembolso8 pelo 
tratamento no estrangeiro 

 

Sim 

Não 

O tratamento inclui 
cuidados continuados11, 
transplante de órgãos12 

ou programas de 
vacinação pública13? 

 

O doente pretende 
consultar um prestador 
de cuidados de saúde 

público14 ou um 
prestador que tem 

acordo/convenção com 
o sistema de segurança 

social15? 
 

O doente pretende consultar 
um prestador de cuidados de 

saúde privado16 ou um 
prestador que não tem 

acordo/convenção com o 
sistema de segurança 

social17 
 

O doente pretende 
consultar um prestador 

público14 ou um prestador 
que tem acordo/convenção 

com o sistema de 
segurança social15 

O doente terá de consultar um 
prestador de cuidados de saúde 
público14 ou um prestador que 
tem acordo/convenção com o 
sistema de segurança social15 

O doente pode optar 
livremente entre a 

aplicação da Diretiva 
2011/24/UE6 ou dos 

regulamentos relativos à 
segurança social7 (Ver 

NOTA*) 
 

Será aplicável a Diretiva 
2011/24/UE6  

Serão aplicáveis os 
Regulamentos (CE) 
n.º 883/2004 e (CE) 

n.º 987/2009 relativos à 
segurança social7 

Sim 

Nã
 

É necessária autorização prévia18 
(formulário S222) do prestador do 

seguro de saúde19/ serviço 
nacional de saúde21  do doente 

antes de viajar para o estrangeiro 
para tratamento  

O tratamento exige internamento 
hospitalar com pernoita ou 

equipamento médico altamente 
especializado? 

Poderá ser necessária a autorização prévia18 do 
prestador do seguro de saúde19/serviço nacional 
de saúde21; o prestador do seguro de saúde19 / 

serviço nacional de saúde21 deve ser contactado 
antes de viajar para o estrangeiro 

Sim 

Não O doente pode viajar e receber o 
tratamento sem a autorização 

prévia18 do prestador do seguro 
de saúde19/ serviço nacional de 

saúde21  

O doente terá de 
apresentar um pedido de 
reembolso8 junto do seu 
prestador do seguro de 

saúde19/ serviço 
nacional de saúde21 

após o regresso ao país 
de origem    

Se o doente tiver adiantado o 
pagamento, poderá optar por 
pedir o reembolso8 junto do 

prestador do seguro de 
saúde19/serviço nacional de 

saúde21 do país de tratamento 
ou junto do seu prestador do 
seguro de saúde19/serviço 
nacional de saúde20 após o 
regresso ao país de origem   

• O doente terá de adiantar o 
pagamento da totalidade 
das despesas   

• O doente será reembolsado 
pelo seu prestador do 
seguro de saúde19/ serviço 
nacional de saúde21 após o 
regresso ao seu país de 
origem   

• O doente será reembolsado 
de acordo com as taxas 
aplicadas no seu país de 
origem  

• Os custos adicionais de 
viagem e de estada no 
estrangeiro serão cobertos 
se tal estiver 
especificamente previsto na 
legislação do país de 
origem9 do doente 

  

• O doente será reembolsado de acordo com as taxas aplicadas no país de 
tratamento  

• À semelhança dos doentes segurados no país de tratamento, o doente terá 
de suportar os custos de uma eventual comparticipação24. Contudo, em 
certos casos, terá direito a um suplemento que cobre a totalidade ou parte 
desses custos (= suplemento Vanbraekel25) 

 
• Os custos adicionais de viagem e de estada, caso não sejam cobertos no 

país de tratamento, serão reembolsados pelo prestador do seguro de 
saúde19/ serviço nacional de saúde21 do doente, desde que tal estivesse 
previsto se o tratamento fosse prestado no seu país de origem9 

 

Dependendo do país de 
tratamento, o doente poderá ter de 
adiantar o pagamento de todas as 

despesas, mas, geralmente, 
beneficiará do pagamento por 

terceiros23 e terá de pagar apenas 
a parte que fica a seu cargo 

(comparticipação24)  

Sim 

Não 

Caso seja necessária, a 
autorização prévia18 foi 

concedida pelo prestador do 
seguro de saúde19 / serviço 

nacional de saúde21 do doente? 

O doente não terá direito 
a reembolso8 ao abrigo do 

direito da UE 

A autorização prévia18 foi 
concedida pelo prestador do 
seguro de saúde19 / serviço 

nacional de saúde21 do 
doente? 

O doente não terá direito 
a reembolso8 ao abrigo do 

direito da UE 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

Sim

Sim 

Sim
Não 

Não 

Início 
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Legenda  
 

 =  Âmbito de aplicação pessoal  
 

=  Via da Diretiva 2011/24/UE  
 

=  Via dos Regulamentos (CE) n.º 883/2004 e (CE) n.º 987/2009 relativos à segurança social 
 

=  Nota: prioridade dos Regulamentos (CE) n.º 883/2004 e (CE) n.º 987/2009 relativos à segurança social 
 
 
 
 

 
 
 
! Atenção, a situação seguinte não está prevista no fluxograma de decisão  

 
Se o doente trabalhar num Estado-Membro e residir noutro, terá direito a cuidados de saúde tanto no seu país de origem (ou seja, o 
Estado-Membro de residência, onde está inscrito no sistema nacional de saúde) como no Estado-Membro de trabalho (ou seja, o 
Estado-Membro competente, a cargo do qual tem direito a cuidados de saúde no Estado-Membro de residência).  
Mais concretamente, a pessoa segurada e os seus familiares também têm direito a cuidados de saúde durante a sua estada no Estado-
Membro competente. O Estado-Membro competente prestará os cuidados de saúde a seu cargo e de acordo com a legislação que 
aplica, como se a pessoa residisse nesse Estado-Membro (artigo 18.o do Regulamento n.o 883/2004). Em alguns Estados-Membros, 
este princípio continuará a aplicar-se aos pensionistas e trabalhadores fronteiriços reformados (artigos 27.o e 28.o do Regulamento n.o 
883/2004).  
Em alguns Estados-Membros, os familiares de trabalhadores fronteiriços são excluídos deste regime.  
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Glossário e explicações: 
 

Âmbito de aplicação pessoal  

1 Pessoa segurada O fluxograma de decisão só se aplica aos trabalhadores por conta de outrem ou por conta própria (no ativo ou 
reformados) e aos seus familiares que residam num Estado-Membro da UE2/ do EEE3 ou na Suíça4 e estejam sujeitos à 
legislação em matéria de segurança social de um ou vários desses países. O mesmo se aplica aos nacionais de países 
terceiros e aos seus familiares que residam legalmente num Estado-Membro da UE2/ do EEE3 ou na Suíça4.  
(! No caso de nacionais de países terceiros residentes na Dinamarca, na Islândia, no Listenstaine, na Noruega ou na 
Suíça5, aplica-se apenas a via da Diretiva 2011/24/UE6) 

2 União Europeia (UE) São membros da União Europeia (UE) os 28 Estados-Membros enumerados a seguir:  
Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, 
França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino 
Unido, República Checa, Roménia e Suécia.  

3 Espaço Económico Europeu (EEE) O Espaço Económico Europeu (EEE) inclui, para além dos 28 Estados-Membros da UE, a Islândia, o Listenstaine e a 
Noruega.  

4 Suíça  Uma vez que a via da Diretiva 2011/24/UE6 exclui a Suíça, ao abrigo do direito da UE, os cidadãos suíços/nacionais de 
países terceiros (não pertencentes à UE2/ao EEE3) residentes na Suíça só podem beneficiar de cuidados de saúde 
transfronteiriços ao abrigo dos Regulamentos (CE) n.º 883/2004 e (CE) n.º 987/2009 relativos à segurança social. O 
mesmo se aplica aos cidadãos da UE2/do EEE3 /nacionais de países terceiros (não pertencentes à UE2/ ao EEE3) que 
pretendam receber cuidados de saúde transfronteiriços na Suíça.  
(! No caso da Suíça, aplica-se exclusivamente a via dos regulamentos relativos à segurança social).  

5 Nacionais de países terceiros residentes  Os nacionais de países terceiros (não pertencentes à UE2/ ao EEE3) residentes na Dinamarca, na Islândia, no 
Listenstaine, na Noruega ou na Suíça, estão excluídos dos Regulamentos (CE) n.º 883/2004 e (CE) n.º 987/2009 
relativos à segurança social7 
(! No caso de nacionais de países terceiros residentes na Dinamarca, na Islândia, no Listenstaine, na Noruega ou na 
Suíça, aplica-se apenas a via da Diretiva 2011/24/UE6) 

Direito da UE  

6 Diretiva 2011/24/UE  Diretiva 2011/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2011, relativa ao exercício dos direitos dos 
doentes em matéria de cuidados de saúde transfronteiriços 

7 Regulamentos (CE) n.º 883/2004 e (CE) 
n.º 987/2009 relativos à segurança social 

- Regulamento (CE) n.º 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à 
coordenação dos sistemas de segurança social  

- Regulamento (CE) n.º 987/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, que estabelece 
as modalidades de aplicação do Regulamento (CE) n.º 883/2004 relativo à coordenação dos sistemas de segurança 
social  

Glossário  

8 Reembolso Devolução ao doente pelo serviço nacional de saúde/sistema nacional de seguro de saúde, do montante pago por 
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serviços de saúde abrangidos pelo regime de segurança social 

9 País de origem O país em que a pessoa segurada é beneficiária da segurança social (Estado-Membro de residência), mesmo que seja a 
cargo de outro Estado-Membro (ou seja, o Estado-Membro competente10)  

10 Estado-Membro competente O Estado-Membro em cujo sistema de segurança social o doente em causa está inscrito quando recebe o tratamento 
transfronteiriço ou a cargo do qual é beneficiário da segurança social quando recebe o tratamento transfronteiriço 

11 Cuidados continuados Serviços no domínio dos cuidados de saúde continuados destinados a apoiar as pessoas que necessitam de assistência 
(não médica) para a realização das tarefas rotineiras da sua vida quotidiana, por exemplo, casas de saúde 

12 Transplante de órgãos  A atribuição de órgãos e o acesso aos mesmos para efeitos de transplante (com exceção do próprio ato cirúrgico da 
transplantação) 

13 Programas de vacinação pública Programas públicos de vacinação contra doenças infecciosas destinados exclusivamente a proteger a saúde da 
população no território de um Estado-Membro e que são objeto de planeamento e de medidas de aplicação específicos  

14 Prestador de cuidados de saúde público  Prestador de cuidados de saúde que trabalha no serviço nacional de saúde21/ regime obrigatório de seguro de saúde20 

15 Prestador de cuidados de saúde que tem 
acordo / convenção com o sistema de 
segurança social 

Prestadores de cuidados de saúde públicos14 que trabalham no serviço nacional de saúde21/ regime obrigatório de seguro 
de saúde20, bem como, em alguns Estados-Membros, prestadores de cuidados de saúde privados autorizados a prestar 
cuidados de saúde cobertos pelo serviço nacional de saúde21/ regime obrigatório de seguro de saúde20 

16 Prestador de cuidados de saúde privado Prestador de cuidados de saúde independente do serviço nacional de saúde21/ regime obrigatório de seguro de saúde20 

17 Prestador de cuidados de saúde que não 
tem acordo / convenção com o sistema de 
segurança social 

Prestadores de cuidados de saúde privados16 que trabalham no setor de saúde privado e não estão autorizados a prestar 
cuidados de saúde cobertos pelo serviço nacional de saúde21/ regime obrigatório de seguro de saúde20 

18 Autorização prévia Autorização que os doentes precisam de obter junto da autoridade do serviço nacional de saúde21 /do prestador do 
seguro de saúde19 antes de viajarem para o estrangeiro, a fim de poderem beneficiar do reembolso dos cuidados de 
saúde transfronteiriços 

19 Prestador do seguro de saúde  Prestador do seguro de saúde ao abrigo do regime obrigatório de seguro de saúde20 (isto é, caixa de seguro de saúde; 
companhia de seguro de saúde).  

20 Seguro nacional de saúde/ regime 
obrigatório de seguro de saúde  

O regime obrigatório de seguro de saúde é o sistema de financiamento no quadro do regime de segurança social que 
cobre as despesas de saúde dos cidadãos de um país. 

21 Serviço nacional de saúde ou sistemas de 
saúde do tipo «serviço nacional de saúde» 

Sistemas de saúde sob a tutela do Estado que são responsáveis pela prestação de serviços de saúde financiados por 
fundos públicos a todos os cidadãos do seu país (p. ex., o NHS no Reino Unido) 

22 Formulário S2 Comprovativo da autorização prévia* concedida pela autoridade do serviço nacional de saúde21/ pelo prestador do seguro 
de saúde20 do doente para receber um tratamento programado no estrangeiro, em conformidade com os Regulamentos 
(CE) n.º 883/2004 e (CE) n.º 987/2009 relativos à segurança social7 (antigo formulário E112) 

23 Pagamento por terceiros  O pagamento por terceiros refere-se ao pagamento direto ao prestador de cuidados de saúde pelo serviço nacional de 
saúde21 / prestador do seguro de saúde20 competente. Consequentemente, o doente beneficia de tratamento gratuito no 
local e tem de pagar apenas a parte dos custos (comparticipação) a seu cargo. 
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24 Comparticipação Um determinado montante fixo que não será reembolsado pelo serviço nacional de saúde21/ prestador do seguro de 
saúde20, mas que terá de ser a própria pessoa segurada a pagar diretamente ao prestador de cuidados de saúde/hospital 
ou a outro estabelecimento que tenha prestado os serviços de saúde; por outras palavras, a parte das despesas médicas 
que fica a cargo do doente.  

25 Suplemento Vanbraekel  O suplemento Vanbraekel inclui uma compensação adicional caso o próprio doente tenha efetivamente suportado a 
totalidade ou parte das despesas médicas (comparticipação24) do tratamento transfronteiriço, para o qual obteve 
autorização prévia18 (formulário S222), e a tarifa de reembolso no estrangeiro seja inferior aos custos que deveriam ter 
sido reembolsados caso o mesmo tratamento tivesse sido ministrado no Estado-Membro do doente. Neste caso, o 
serviço nacional de saúde21/prestador do seguro de saúde19 competente tem de reembolsar o doente, a pedido deste, até 
ao montante correspondente à diferença entre ambas as taxas de reembolso (sem exceder os custos efetivamente 
suportados pelo doente) [artigo 26.o, n.o 7, do Regulamento (CE) n.o 987/2009]. 

 


